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PRTGÃO PRESENCIAL N" O72I2OTA - RTGISTRO DE PRECOS
MENORPRECO GIPBÁL

O MUMCIPIO DE SIDROLÂIIDIA - MS, através do Departamento de Licitaçáo e
Compras, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria no
768/2OlA, publicada no Diiírio Offcial do Município, toma públtco, para conhecimen-
to dos interessados, que realizaná licitação na modalldade PRtG,iO PRESENCIÂL,
tipo mênor pÍeço gllobal üsando formar o Sistema de Registro de Preços da Adminis-
tração Prlblica Municipal para contrataçÕes futuras e de acordo com as condiçoes
estabelecidas neste edital e seus anexos.

A Abertura da sessão inicia-l do processo licitatório acontecerá às OShOOmin do dla
l8 de dezembso de 2018., na sala de reunião do DeDartamento de Licitacào e

Compras. na Rua São Paulo. N" 964. CEI{TRO, CEP 79.170-OOO. SIDROLANDTA-
MS.

Caso a sessão pública de Pregáo não seja finalizada até as I IhOOmin da data pre-
ústa acima, o Pregoeiro marcará para o dia seguinte a conünuação da sessão pú-
blica a partir das O7h0omin, no mesmo endereço,

Náo havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superverúente que impeça a
abertura do cerLame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no
preârnbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrá-
rio.

O Edital poderá ser obtido, no endereco supracitado. mediante o recolhimento de
{uia a ser reürado no Departamento de Cadastro e Tfibutacão. localizado à Rua
Santa Catarina n' 244 no valor de R§ 3O,OO (trinta reaisl. sendo este o custo da
reDroducào. ou também Doderá ser visualizado e baixado no Site da Prefeitura Mu-
nicipal. htpp: / /www.sidrolandia.ms.qov.brl no link 'licitacões".

r. DAREIGÊNCIALEIGÁL

1.1 l,ei Federal n' 8.666/93 e alterações;
1.2 I,ei Federal n" lO.52O/O2:
1.3 Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumldor;
1.4 t,ei Complementar no 123/06
1.5 I-ei Complementar n" 147 / 14:
1.6 Decreto Municipal n" f f 3/ f 3
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1.7 Demais disposiçÕes contidas neste EditâI

2.1 - O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração pública, objetivando o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECI,ALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE I,OCA-

ÇÃO DE EOUPAMENToS PARA EVENToS PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA E SUAS SECRETA-
RIAS, consumo preústo para 12 (doze) meses.

2.2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

2.3 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de
preço.

2.4 - Os preços registrados neste procedimento teráo validade de l2(doze) meses, a
partir da data de publicação do extrato da Ata de Registro de preços.

3.1 - Poderão participaÍ deste PÍegão quaisquer licitantes que:

3.1.1 - Detenha atit'ldade pertinente e compatível com o objeto deste Pregáo;

3.1.2 - Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos;

3.2 - Não poderào concoÍTer neste pregão:

3.2.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constttuição;

3.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitação realizada pelo Muni-
cípio de Sidrolândia-MS;

9.2.3 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçâo
Públlca Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição;

3.2.4 - Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercanül indiüdual constituída
por seMdor ou dirigente de órgão ou enüdade contratante ou responsável pela lici-
tâção, nos termos do art. 9", Inciso III, da IÉi Federal n. 8.666/g3;
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4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Para fins de credenciamento Junto ao pregoeiro e Equipe de Apoio, a licÍtante
deverá enviar um representante munido de documento que o credencie à participa-
ção, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no horário indicado no
preâmbulo deste Edital, idenüficaÍ-se exibindo a Carteira de Idenüdade ou outro
documento equivalente.

4.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documen-
tos:

4.2.1 - No caso de dlretor, sóclo ou pÍoprletáÍio da empresa ücitante que com-
parecer ao local, deverá comprovar a representatiúdade por meio da apresentação:
de ato constitutivo, estatuto ou contrato social, do documento de eleiçáo de seus
administradores, deúdamente registrados na Junta comercial ou no cartório de
pessoas jurídicas, conforme o caso (cópla autenticada na forma do subitem 9.4),
caso em que o PregoeAo poderá autenücar a partir do original, no momento do cre-
denciamento.

4.2.2 - T\a,tarl.do-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou par-
ticular de procuraçáo, com ffrma reconhecida em cartório, com poderes expressos
para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome da licitante, acompanhado do correspondente documento,
dentre os indicados no subitem acima, que comprove os poderes do mandante para
a outorga.

4.2.3 - cada credenclado poderá representar apenas uma licitante, sa.lvo, nos ca-
sos de representação para itens distintos.

4.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaraçâo de Habili-
tação conforme Anexo III, e de acordo com o inciso vII, artigo 4. da ki Federal n.
lo.52o /2oo2, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilita-
çáo, podendo o credenclado ou representante preencher a declaração no momento
da abertura da sessáo.

4.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu represen-
tante credenciado e Ílcará obrigada pelas declaraçÕes e manifestações do mesmo.

4.5 - o representante legal da licitante que não se credencrar perante ao pregoeiro e
Equlpe de Apoio ou cuJo documento de credenciamento esteja irregular, ficará im-
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pedido de parlicipar das fases de lances verbats, de negociação de preços, de decla-
rar a intenção de interpor recurso, enfim, para representar a lÍcitante durante a
reunião de abertura dos envelopes proposta ou Documentâção relativa a este pre-
gão, caso em que será manüdo o seu preço apresentado na proposta escrita, pa-ra
efeito de ordenaçáo das propostas e apuração do menor preço.

4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da t.ei Com-
plementar rf 123/06 e deüdo à necessidade de identiÍicação pelo pregoeiro, deve-
rão credenciar-se apresentando a cerüdão simpliffcada da Junta comercial, De-
claração de ME ou EPP assinada pelo contador, a ser expedido em data não supe-
rior a 60 (sessenta) dias.

4.7 - o descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sanções cabÍveis, ca-
racterizará renúncia expressa e consciente, desobrigando a pregoeiro, dos benefi-
cios da l,ei Complementar n" 123/06 apllcáveis ao presente certame;

4-8 - o representante podeni ser subsutuÍdo por outro deüdamente cadastrado;

4.9 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

4'1o - A não apresentação ou a nào incorporação do documento de credenciamento
não inabilitara a licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e respon-
der pela mesma.

4.ll - caso o proponente nâo compareça, mas envie toda a documentaçáo necessá-
ria dentro do prazo estipulado, parttcipará do pregão com a primeira proposta apre_
sentada quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunci-
ando a fase de lance, de negociação e a interposiçào de recursos.

5. DO RECEBIMTNTO DOS ENVEIPPES

5.1 - Até o dia, horário e locais Íixados no preâmbulo deste Edltal, a Iicitante deverá
apresentar à Equipe de Apoio, juntamente com a Declaragão de Habilitaçào (con-
forme Anexo III), a proposta escrita e a documentação, em envelopes separados,
fechados e rubücados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, a]ém da razão social do licitante, se os mesmos não forem
timbrados, os seguintes dizeres:
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PRTFEITI]RA MTIIiüCIPÁI. DE

SIDROIÁNDIA- MS
PREGÃO PRESENCIÁL N" O72/2Ot8.

REGISTRO DE PRTçOS
EN1/EIpPE DOCITMENTAÇÃO

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

6.1 - A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as se-
guintes informações e caracterÍsücas:

6.1.1 - Emiüda por computador ou datilografada, de preferência, redisida com cla-
rezz', sem emend€rs, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e as-
sinada, como também rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotações altemaü-
vas.

6.1.2 - A Iicitânte deverá indicar o preço unitário por item, conforme Anexo II deste
Eütal e ao ffnal indicação do total geral da proposta, em algarismo ou por extenso,
os preços para prestação de serviço, deverão sob pena de desclassiffcação respeitar
o limite de Preço estabelecido no Termo de Referência, (ANEXO I);

6.1.3 - somente serào aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real
(R$), em algârismos arábicos.

6.1.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indire-
tos, compreendendo os lmpostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes da pres_
tação de serviço, bem ainda, deduádos qualsquer descontos que venham a ser con-
cedidos.

6.1.5 - Os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais, pós-
vírgula, sob pena de desclassiffcação.

6.r.6 - o valor do item informado DEf,/E sER TNFERTOR ou rGUAL â,o vAroR DE
R.EI.ERÊNCIA DO RESPECTr.O ITEM, conforme Anexo I deste Edital.

6.1.7 - A última folha deverá estar carimbada com o cNpJ/MF da empresa licitan-
te.

6'r.a - A prestação de serviço será conforme solicitação da prefeitura MuÍricipar e
suas Secretarias -

SIDROIÂYDIA.MS
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6.1.9 - Deve informar o píazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a
60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6,2 - A apresentação da proposta imDücará plena aceitação, por parte da licitante,
das condições estabelecidas neste edital.

6.3 - E de inteira responsabüdade da proponente o preço e demais condições
apresentadas.

6.4 - Caso os pr€zos estabelecidos nos subitens 6.1.8 e 6.1.g, não esteJam indica-
dos na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para
efeito de julgamento.

6.5 - Não se admitúá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital,
ou que apresentar preços unitários inexequÍveis, simbólicos, irrisórÍos ou de valor
zero, krcompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos
respectivos encârgos.

6.5.1 - Apresentar junto à proposta impressa, cd ou pen drive, contendo proposta
ernltida através do sistema de cotação. para efetuar a cotacão neste sistema. a lici-

ente).

6.6 - As Propostas de Preços poderão ou não contemplar a totalidade dos quanüta-
tÍvos ffxados para cada item constante do Anexo I deste edital.

7. DO JrrrÍiAMENTO E CL,ASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1 - No dia, hora e loca-l designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessào
pública para processzrmento do pregão, iniciando-se com o credenclamento dos in-
teressados em participar do certame e recebimento dos envelopes com propostas
escritas e documentação de habütação.

7.2 - o Pregoelro procederá à abertura do Envelope noOl, contendo a proposta de
Preços ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise
prévia dos preços, observando a exatidão das operações ar-itméttcas que
conduziram ao preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros, tomando
como corretos e adotando como critério de aceitabiltdade o preço .. por ltem, para
composiçâo do valor total da proposta.
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7.3 - Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmen-
te, a conformldade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos nes-
te Edital.

7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o pregoeiro selecionará
as propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios:

a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço global e todas aquelas
apresentadas com preços sucessivos e superiores em até Soó (cinco por cento), em
relação ao menor preço oferLado, disposto em ordem crescente, para que os repre-
sentantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais, nos termos do
Artigo 44, §2' da Lel Complementar \23/2006.

b) náo havendo pelo menos o3 (três) propostas na condição definida na alÍnea anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo
de o3 (três)' incluindo a primeira classiffcada, quaisquer que sejam os preços oferta-
dos, observado o subitem 6.1.6;

c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de
lances realizarem-se á o sorteio para deÍinir a ordem da apresentação dos lances.

7.4.1 - No caso de empate nos preços, seráo admiüdas todas as propostas empata-
das, independentemente do número de licitantes.

7.5 - o Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 7.4 para a
apresentação de lalces verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decres-
centes, lniclando-sc pelo autor da proposta de malor preço, seguindo-se das de-
mais em ordem decrescente de valor.

7.4 - o Pregoeiro, antes da etapa de rances, poderá estabelecer o intervaro mínimo
entre os lances, para agillzan a sessão.

7,7 - Na fase de lances verbais será permrttdo o uso de celulares pelos represen-
taÍrtes pa-ra eventuais consultas telefôrúcas, os quais disporão até o máximo de o3
(três) mtnutos, por consulta.

7.8 - Em observâncra à tei complementar Federar n" r2s /2006 de 14.12.2006, na
presente ücitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de con-
tratação para as Ínicroempresas e empresas de pequeno porte.

7'8'l ' Entende-se por empate aqueras situações em que as propostas apresenta-
das pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejaÍn superiores até 50/o
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(cinco por cento) à proposta mats bem classiôcada.

7,9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7,9.L - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada será
convocada para apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do
certame' no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusão.

7.9.2 - Não ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edita-I,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do
subitem 7.8.1 deste Edital, na ordem classiflcatória, para o exercÍcio do mesmo di-
reito (inciso II do art. 45 da t,€i complementar Federal n" l2B /2006 de 14.12.2006).

7.9.3 - Na hipótese do nào regtstro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edita],
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame (§ l'do art. 45 da Ler complementar Federal n" l2s /2006 de 14.12.2oo6).

7.lo - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro,
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do úI-
timo preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.11 - Não poderá haver desÍstência dos lances ofertados, sujeitando-se a licrtânte
desistente às penaüdades pre!'tstas neste Edital.

7.12 - Náo havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será
encerrada a etapa competltiva e ordenadas as oferLas, exclusivamente pelo critério
de MENOR PREçO GI-BÂL.

7.13 - cumprido o disposto do item 2.r2, paÍa Íins de celeridade do processo, será
aberto o envelope de habilitação do licitante vencedor.

7'14 - se a proposta ordenada como a de primeao merhor preço for desclassifica-
da, fiente ao desatendimento das especificaçÕes técnicas exigidas neste Editar e
seus anexos, e pela análise de amostras que poderão ser solicitadas, a critério do
órgào licitador, o Pregoeiro procederá à anâise da proposta colocada em segundo
lugar, e asslm sucessivamente, respeltada a ordem de classificação, até que uma
atenda às exigências.

7'15 - Declarada a vencedora da ricitação e náo havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto à vencedora,
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com imediata eÍüssão da conÍirmação, que discriminará e documentará as condi-
ções específfcas para a contrataçáo.

8.1 - Para habütação neste pregão, ultrapassada a Íase de lances e negociação com
a Pregoeiro, na forma do item 7.18, a ticitante, detentora da melhor oferta, deverá
comprovar, mediante apresentação no ENVELOpE n.. 02, os documentos a seguA
relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na
seguinte ordem, de forma a perrrúür a maior rapidez na conferência e exarne
correspondentes:

E.1.1 - Documentação relativa à IIÂBILITÂ9ÃO JI,RÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa indiúdual; ou

b) Ato constituüvo, estatuto ou contrato social em ügor, com suas alterações ou a
respectiva consolidação, se houverem, deüdamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial e, no caso de sociedade por açÕes, acomparúado de documento
de eleição de seus admlnistradores; ou alnda

c) Inscrição do ato constituüvo, no caso de sociedades ciüs, acompanhado de prova
de eleição da diretoria em exercÍcio.

d) No caso de sociedades que envolvem uma outra empresa jurÍdica como sócia
junta-se para a habilitaçao o CNpJ da respectiva empresa.

e) Decreto de Autorlzação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no país, e ato de registro de autorlzação para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atiúdade assim o eÍgir.

8.1.2 - Documentação relaüva à REGIrL/\RIDÂDE FISC.âL e TRÂB.ALHISTA

a) Prova de inscriçào no cadastro Nacional da pessoa JurÍdica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipar, relativa
ao domicÍlio ou sede da llcitante, pertinente ao rÍrmo de atividade e compauvel com
o objeto licitado;
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c) certidão Negativa de Débltos relatlvos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
união, e INSS emitida pelo Mintstério da Fazenda (procuradoria Geral da Fazenda
Nacional / Receita Federal do Brasll);

d) Prova de regularidade com a
Débitos Gerais, compreendendo
emitida pelo órgão competente,
Iicitante, na forma da Lei.

Fazenda Púbüca Estadual (Certidão Negativa de
todos os tributos de competência do Estado),

da localidade de domicilio ou sede da empresa

fl Prova de regularidade Ílscal com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empre-
sa, com validade na data da reallzaçâo da licitação.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de
(FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal,
I I de maio de 1990.

Garanüa por Tempo de Serviço
de acordo com a I.ei n.' 8.036, de

h) Prova de inedstência de débitos inadimplidos perante a Jusüça do Trabalho.
mediante a apresentação da Certidão Negati'a de Débitos Trabalhistas (CNDT). ex_
pedida pelo Tribunal superior do Trabalho-TST. de acordo com a [,ei n." 12.440. cle
07 de julho de 2O 1 I .

8.1.3 - DOCTTMENTAÇÃO R"Er,aTrvAÀ guALrFrcAÇÁO TÉCMCA:

I ---Reeistro ou prova de inscrição, em nome da empresa licitante, emiüda pelo Con-
selho- Regional- de Engenharia, Arquitetura e agránomia {CREq, que apiesente a
relação de proÊssionais responsáveis técrúcos dJseu quadro permanente;

ll

a) Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a idenüÍica-
ção da pessoa que o está emitindo, porLanto, deverá ser apresentado em papel tim_
brado do emitente ou conter razáo sociar, cNpJ, endereço, terefone e com idenüfica-
ção do signatifio e assinatura do responsável tegat e carimbo da empresa:

b) No caso de atestados emitidos por empresa de inlciativa privada, não serão con-
siderados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresada_l
da empresa proponente;

c) Serào consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresaproponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que
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tenham pelo menos uma mesma pessoa Íisica ou jurídica que seja sócio da empresa
proponente.

III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suffcientes
para â comprovação da qualiflsação técnicâ exigida e, Se possÍvel, indicar com mar-
ca texto os itens que comprovÍrrão as exigências.

a) Apresentação, conforme estabelece o inciso I, §f. do art.30 da Lei Federal n.
8.666/93, de CertidÕes de Acervo Técnico (CAT), emitidas pelo Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em nome de proÍissional (is) da
área de engenharia indicado (s) pela licitante, em que fique comprovada a execuçào
de serviços de caracterÍsticas compatíveis com o objeto desta licitaÇâo.

b) Prova de Registro ou inscrição na entidade profissional competente, da üci-
tante e seu responsável técnlco, comprovando a regularldade no atual erercÍ-
cio;

c) Comprovação do llcltante de possulr em seu quadro peÍmarrente de pessoal,
na data prevlsta paÍe entrega da proposta, prollsslonal (ais) de nivel superior
ou outÍo devidamente reconhecido pela entidade competênte correlata com os
serviços ücitados;

a) Declaração da empresa de que será colocado à disposição para execu-
ção dos serviços, em tempo integral, profissional (is) de nível superior
(engenheiro), devidamente registrado (s) na enüdade competente
(CREA), sendo que a sua subsütuição deverá ser por profissional (is) de
experiência equtvâlente ou superlor e somente poderá ocorrer através
de aprovação pela Secretaria Municlpal de Fazenda, tributação e Ges-
tâo Estratégica. A declaração deverá indicar o nome, CpF e o número
do registro na entidade competente do profissional (is) que irá {ao) atu-
âr nos serviços.

6.3.4 - A Comprovação de vínculo profisslonal do Téenico (s) proÍissio-
nal (is) de NÍvel Superior indlcado (s) que poderá ser realizada
atÍavés da apresentação dos segúntes documentos:

b) Trabalhústa: através da apresentação de cópla autenücada da .'Ficha de
Registro de Empregado" reglstrada na DRT ou de anotação na CaÍteira
de Trabalho e Prel'idência Social - CTpS:

c) Contrafual: através da apresentação de cópia autenticada do Instru-
mento Parlic.iar de contrato de prestaçáo de serviços celebrado entre
o profissional e a empresa proponente até a data da apresentação da
documentação, _luntamente com a Ceúidão de Registro àe pessoá Jurí-
dica junto ao CREA, com prazo de vigência vr iáo, no qual conste a
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inscriçâo do profrssional, citado no referido Inst:umento particulaÍ,
como responsável técnico da licitante;

d) Societário: através da apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Socia] consolidado em ügor devldamente registrado na Junta
Comercial.

e) A comprovação de que o(s) profissional (is) mencionado no ltem
anterior pertence(m) ao quadro de trabalho do licltante, dar-se-á
mediartê a apresêntaçâo de contrato social (em se tÍatando de só-
clo ou dlretor), ou Contrato de Trabqtho devida'nente anotado na
Cartei:a de Trabalho e Preüdência Soclal, com data de anota-
çãofeglstro náo lnferior a 9O dlas da data de publlcaçáo deste edl-
tal;

f) A experiência anterioÍ do(s) proÍlssional (ls) deverá seÍ comprovada
por atestado(s) de responsabiüdade técnica, fornecido(s) por pes-
soa(s) juídlca(s) de direlto público ou privado, acompanhado(s)
da(s) respectiva(s) CAT(s) - Certldáo (ões) de Ácervo Técnlco, devi-
darnente rêgistrado(s) na entidade proÍlssional competcnte, que
devereo conter, no mÍnlmo, o(s) nome(s) do(s) proÍIsslonal (ts), a
locallzação e a tdentlllcação da obra ou servlço executado e os
quantitatlvos báslcos e:ecutados, comprovando aptldão para o de-
sempenho de atlvldades peúiÍrentês e compativels com o obJeto da
llcltação;

g) Náo serão admitldos atestados emitidos em rrome de eventuais
subcontratadas ou de outras empresas que [ão sejarn 6s licitantes;

8.2 . DOCIJMENTAÇÃO REI,.ATTVA À gUAIIFICAÇÃO ECONÔMCO-FINAI|ICEIRA

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis clo último exercício social. já
exigiYeis e apresentados na lorma da lei. que comprovem a boa situação finan_
ceira da empresa. 'r.edada a sua substitulÇão por balancetes ou balanÇos pt-o\i_

sórios. podendo ser atua-Iizados por Índices oÍiciais quando encerracro há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. De,i.endo \,ir acompa_
nhadas de cópia dos termos de abeftura e cle encerramento do Livro Diár-io do
qual foi eíraÍdo. contendo o número de registro da Junta comercial. bem como
a identificaÇão da assinatura do titurar ou representante Iegar da empresa e do
contabilista responsár,el pela escrituraçáo.
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a.l) Quando se tratar de pessoa Jurídica constltúdâ sob a forma de sociedade

anônlma, adÍrütir-se-á a apresentação do balanço patrimonial deüdarnente re-

gistrado, acomparúado de cópia da respecüva publicação em Diário Oficial.

a.2) As empresas com menos de Ol (um) ano de exercício social de existência de-

vem cumprir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentação do Balan-

ço de Abertura ou do úlümo Balanço Patrimonial levantado.

a.3) Somente serão váüdos o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do

último exercíclo ffnanceiro.

a.4) Poderáo ser exigidas das empresas para confrontação com as Demonstra-

ções Contábeis, as informações prestadas à Receita Federal.

b.1) A análise da quaüficação econômico-ffnanceira será feita da seguinte forma:

b.2) Solvência Gera] (SG)

Onde:

f . SG = Ativo Total > I

2. Passivo Circulante + passivo ExigÍvel à Irngo prazo

b.3) Estarão habilitadas neste item somente as empresas que apresentarem re-
sultado maior a I (um) no índice(SG).

8.2-l - certidão negativa de falência ou concordata expedtda pelo distribuidor da
sede da pessoa jurÍdica;

8.2.2 ' Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superverúência de fatos
impedi vos da habilitação, conforme Anexo IV deste Edital.

8'2.3 - Declaração da licitante de que náo possui em seu quadro de pessoal,
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
lnsalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

"o.rdição 
d.

b.) Índlce de Solvêncla. calculado em documento anexo ao balanco patrl-

monlal. devendo ser obrlgatoriamente asslnado oelo contablllsta responsá-
vel.
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aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso )OO(II do artigo 7'da
Constituição Federal (na forma do Anexo V deste Edltal).

8.2.4 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por
órgão públlco, deveráo estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais
que não conste expressamente seu prazo de validade, consi.derar-se-ão válidos por
60 (sessenta) dias contados da data de sua ernissão.

8,3 - Sob pena de inabütação, todos os documentos apresentados para habilitaçao
deveráo estar:

a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o
endereço respectivo;

b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matru;

c) se a licitante for a Íilial, todos os documentos deverào estar em nome da filia],
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emiüdos somente em nome da matriz.

8.4 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia, autenticado por cartórlo competente ou pelo
Pregoeiro, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

8.4.1 - Os documentos de habilitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou
pela Equipe de Apoio a partir do original até às I l: O0 horas do último dia úttl que
anteceder a data marcada para abertura dos envelopes Proposta e Documentação

8.4.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis;

8.4.3 - Nào serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

8.4.4 - O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que Uver dúúda e Julgar necessárlo.

8.5 - Com relaçáo à documentação de regularidade ffscal, sendo a llcitânte mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte, a mesmâ deverão apresentar todos os
documentos o.lgidos neste Edital, mesmo que apresente alguma restrição (art. 48
da I-ei Complementar Federal n" L23 /2006 d,e 14.12.2006l.

8.5.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte,
e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade flscal, ser-Ihe-á asse-
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gurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, com teÍno inicial a partir da publicaçào do
aviso de resultado, prorrogáveis por igual peúodo, a critério da Administração Pú-
blica, através do Pregoeiro, para a regularização da documentaçáo, pagamento ou
parcelamento do débito, e errússão de eventuais certidões negativas ou posiüvas
com efeito de certidão negativa (§ f ' do art. 43 da tri Complementar Federal
Ír" 123 /2006 de f4.12.2006 alterado pela Iri Complementar Federal 147 de 07 de
Agosto de 2014).

a.5.2 - A não regularização da documentação, no prazo concedido, implicará deca-
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções preústas no art. 8l da
Iri Federal n' 8.666/93 de 21.O6.f993, sendo facultado à Adrninistração convocar
os ücitantes remanescentes, na ordem de classiffcação, para a assinatura do con-
trato, ou revogar a licitaçáo (§ 2" do art. 43 da tri Complementar Federal
rf r23 /2006 de 14. 12.2O06).

8.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de
habilitação das Iicitantes, mediante confronto com as condiçÕes deste Edital, serão
desqualiÍicados e náo aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqü
estabelecidas.

8.7 - Quando todas as licitantes forem inabütadas, o Pregoeiro poderá Íixar-lhes o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados
das causas referidas no âto inabilitatórlo.
8.7.1 - Serão exigidos para reapresentação âpenas os documentos desqualificados e
náo aceitos:

4.7 .2 - As licitantes poderão abdicar do prazn estabelecido, de comum acordo.

9. DO RDCI'RSO E DA IMPUGNAÇÃO

9.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessáo de processamento do pregáo, solicitar esclarecimentos,
proúdências ou impugnar o presente Edital, sob pena de decadência de fazê-lo
administraUvamente.

9.2 - No caso de impugnação a petição deverá ser protocolizada no protocolo Geral
do Município contendo os documentos necessários para a perfeita idenüÍicação da
impugnante, bem como de documentos onde seja possível a verificação da
capacidade de representação do signatiírto, sob pena de não conhecimento;
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9.3 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para
realiz2ç56 do certame, com a devida publicidade, inclusive das alterações, se
houverem.

9.3.1 ' Não sendo possÍvel a decisão administrativa perünente antes da data Íixada
para a realização deste Pregão, deverá o impugnante participar normalmente do
certame até que haja o mérito relativo a impugnação.

9.4 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá
ser feita ao Pregoeiro imediatamente após a declaraçao do(s) vencedor (es).

9.5 - A licitante na sua manifestaçào explicitará, necessadamente, a moüvação
consistente que será liminarmente avaliada pelo pregoeiro, o qual decidirá pela sua
aceitação ou nào.

9.6 - A falta de marúfestação imediata e moüvada da intenção de interpor recurso
pela licitante, implicará na decadência desse direito, podendo a o pregoeiro
adjudicar o objeto à(s) licitânte(s) vencedora(s).

9.7 - Admiüdo o recurso, a licitante terá o prazo de 0S (três) dias úteis para a
apresentaçáo das razÕes recursals escritâs, dirigidas o pregoeiro, e estârá disponível
às demais licitantes classiffcadas, para impugná-lo ou não, apresentando suas
contrarrazões em até O3 (três) dias úteis, contados do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata em cartório dos autos do pregão.

9.8 - As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso(s) ffcarão inümad as a íazê-
lo desde a reunião de realização deste pregão.

9.9 - uma vez tempesüvo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito
suspenslvo, e encaÍnlnhará à Procuradoria Juridica para anáIise e p€rrecer, sendo a
declsão proferida pela autoridade competente responsável pela homologação da
licitaçâo.

9.1O - O provimento quanto ao mérito do recurso
implica tão somente a invalidação daqueles atos
aproveitamento.

pela autoridade competente
que não sejam passÍveis de

9'rl - Após decididos os recursos e constatada a reguraridade dos atos
procedimentais, a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do pregào à
Iicitante vencedora, e em consequência homologar o procedimento ricitatório.
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10. DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

1O.1 - Homologada a licitâção será formalizada a Ata de Registro de Preços,
documento vinculativo obrigacional de serviço, onde constarão os preços a serem
praücados, com caracterísücas de comproÍnisso da ücitante vencedora, se
convocadas, úerem celebrar contrato para prestação de serviço, nas condições
defirúdas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais classiffcadas
que aceitarem prestar serviços pelo preço do primeiro menor preço, obedecido à
ordem de classiflcaçáo e os quantitativos propostos.

lO.2 - O Pregoeiro convocará formalmente as prestadoras, com antecedência
mÍnlma de O3 dias úteis, informando o local, dia e hora para a reuniào e assinatura
da Ata de Registro de Preços.

10.2.1 - O prazo acima cttado poderá ser prorrogado uma vez, por igual peúodo,
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela prestadora convocada, desde
que ocorra moüvo justiffcado e aceito pela Comissão de Licitação.

1O.3 - Colhidas às assinaturas, o Departamento de Licitações e Compras
providenciará a imediata publicação da Ata no Diário Offcial do Município.

lO.4 - As empresas com preços registrados passaÍào a ser denominadas Detentoras
da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Atâ.

lO.5 - Caso a prestadora primeira classiffcada, após convocação, nâo comparecer
ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuÍzo das comlnâções a ele
previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de
classificação.

10.6 - Decorridos 6O (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que
haja convocação p€rra a assinatura de Ata de Registro de preços e prestação, as
licitantes estarão liberadas dos compromissos assumidos.

fO.7 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a úgência l2(doze)
meses, a contar da data de publicação de seu extrato.

11.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela prefeltura Municipal e suas
Secretarias na qualidade de Usuárias da Ata.

DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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ll.2 - Caberá a Usuária da Ata a responsabüdade, após o registro de preços, pelo
controle do cumprlmento de todas as obrigaçÕes relativas a prestação, inclusive
aplicação das sançÕes previstas neste edital.

f f.3 - As Usuárias da Atâ deverão informar ao Orgão Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, do não comparecimento da prestadora para a retlrada da nota
de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, üsando à convocaçáo
dos remanescentes e aplicação das penalidades cabÍveis ao prestador faltoso.

11.4 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade
de outros municÍpios que não tenha participado do certame, mediante préúa
consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de preços deste MunicÍpio.

11.4.1 - As Adesoes prevlstas na forma do item acima não poderão exceder ao
quÍntuplo do quantitatvo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos nâo partlcipantes que aderirem.

f f.5 - O Registro de Preços será formalizado por intermédto da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edttal.

f f .6 - O Município de Sidrolândia não se obriga a flrmar contrataçÕes oriundas do
Sistema Registro de Preços, Ílcando-lhe facultada a u'rtização de outros meios para
prestação de seMço, respeitada a legislação relaflva às licitações, sendo assegurado
ao beneffciário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

12. DA PRESTAçAO DE SDn§,IçO, DO ÍI)CAL DO SrRVrçO, âCEITE E RECE-
BIMTNIIO

l2.l - Cada serviço deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito.
formalizada pela Prefeitura Municipal e suas secretarias dela devendo constar: a
data, o valor unitário, a quanüdade, o local para a prestaçâo de serviço, o carimbo e
a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a empresa contratada,
deüdamente autorlzada pela autoridade superior, contendo o número de referência
da Ata.

12.2 ' A(sl prestadoras(s) classiÍicada(s) Íicará (ão) obrigada(s) a atender as ordens
de prestação de serviço dentro do prazo de validade do registro.

_r_1! - o local do serviço será estabelecido em cada ordem de prestação, conforme o
ITEM, podendo ser na sede da unidade requisltante ou em local em que esta
indicar, sempre dentro do MunicÍpio de Sidrolândia /MS.
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12.3.1 - A prestação de seMços se efetlvará, em conformidade com os aÍt-s- 73 a76
da ki 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação das especiÍicações, mediante
*Termo de Aceite Proúsório";

b) Definitivamente, após a verificaçáo da prestação de serviço, e conseqüente
aceitação pela eqúpe responsável, no pÍazo máximo de O5 (cinco) dias, medlante
-Termo de Aceite Defirüüvo".

12.3.2 - Serão recusados os serviços que não esteja em condições e que náo
atendam as especiffcações constântes neste edital.

L2.4 - A prestação de seMço será conforme solicitação Prefeitura Municipal e suas
Secretarias.

12.5 - Caso a(s) prestadoras(s) classiflcada(s) em primeiro lugar não receber ou náo
retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, to prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a Administração convocará a segunda classiÍlcada para efetuar a prestação
de serviço, e assim sucessivamente quanto as demais classiÍicadas, aplicadas aos
faltosos as penalidades cabíveis.

12.6 - A segunda classiÍIcada só poderá prestar serviço à Admlnlstração quando a
primeira classificada tiver seu registro Junta a Ata cancelada.

12.7 - Os serviços, obJeto desta licltação, deverão ser realizado acompanhado de
notas fiscals distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo
constar o número da Ata de Registro de Preços, o serviço, o valor unitárto, a
quantidade, o valor total, além das demais exigências legais.

12.8 - Relaüvamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente,
no que couber, as disposiçoes da Irt n' 8.O78 de 11/09,290 - Código de Defesa do
Consumidor.

l2.lo - As despesas relativas à prestação de serviço correrão por conta exclusiva da
usuária da ata.

l3.f - As obrigações decorrentes da prestaçâo de serviço constantes do Registro de
Preços serão firmadas com o Município de Sidrolândia, observada as condiçôes
estabelecidas neste edital e no que dtspõe o art. 62 da tri Federal n". g.666/93, e
será formalizada através de:
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a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a prestaçáo não envolver
obrigaçÕes futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de prestação, quando
presentes obrigaçÕes fu turas.

f3.1.1 - A Ata de Registro de Freços (Anexo VI) é parte lntegrante deste edital, cujas
condiçôes deveráo ser mantidas na sua integralidade.

f3.2 - O pÍazo paÍa a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de
O5 (cinco) dias úteis, contados da convocação.

13.3 - Os quantitativos de serviços serão os fixados em nota de empenho e/ou
contrato e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro
de Preços.

13.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar subempreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o obJeto da presente licitação.

14. DO PREÇO E REVrSÃO

14.1 - Os preços registrados serão ffxos e irreajusláveis durante a úgência da Ata
de Registro de Preços.

14.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praücado no
mercado, o Pregoeiro notiffcará a prestadora com o primeiro menor preço registrado
para o item úsando à negoctação para a reduçáo de preços e sua adequação ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

14.3 - Dando-se por infi'utÍfera a negoclação de redução dos preços, o pregoeiro
formalmente desonerará a prestadora em relação ao item e cancelará o seu registro,
sem prejuízos das penalidades cabíveis.

14.4 - Simultaneamente procederá
respeitada a ordem de classificação
negociação.

a convocaçao das demais prestadoras,
vlsando estabelecer igual oportunidade de

14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço paÍa o item poderá a
Prefeitura Municipal de sidrolândia - MS, soücitar nova Iicitação para a prestação
de serviço, sem que caiba direito de recurso.

2t
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r5. DO PAGAMENTO

f5.l - O pagamento, decorrente do serviço destâ licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente ou cheque, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da pres-
taçâo de sen'lço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
deüdamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV,
alÍnea 'a", combinado com o aÍt. 73, inciso II, alínea 'b", da lri n" g.666/93 e
alterações.

15.2 - Os pagamentos somente serào efetuados após a comprovação, pela(s) pres-
tadora(s), de que se encontra regular com suas obrigaçÕes pa.ra com o sistema de
seguridade social, mediante a apresentação das certidÕes Negativas de Débito com
o INSS e com o FGTS.

15.3 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devoh,ido e o
pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a parLir da data da
reâpresentâÇão do mesmo.

15.4 - Caso se constate erro ou irregularidade na nota liscal/fatura, o
Departamento de Compras, a seu critério, poderá devolvê-la, puúa as devidas
correções, ou aceitá-la.

15.5 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como nào
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

15.6 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em ürtude de penalidade
ou inadimplêncla contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
qdstentes em favor da prestadora.

15.7 - A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização préüa e
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por
terceiros, sejam ou não instituiçÕes financeiras.

16.8 - os eventuais encargos Íinanceiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Prestadora de prazo de pagamento, seráo de sua exclusiva
responsabilidade.

15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 60lo (seis por cento) ao ano, na
hlpótese de mora por parte da contratante.

22
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16. DAS ADMINISTRÂTTVâS

16.l - Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa
da prestadora em asslnar o contrato, aceitaÍ ou retirar a nota de empenho ou
documento equivalente fora do prazo estabelecido ressalvado os casos preústos em
lei, de!'idamente informados e aceitos. Ílcará a prestadora, a Juízo do Orgâo
Gerenciador do Slstema de Registro de Preços, suJeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 20ó (dois por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou
contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar
com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos,

16.2 - As sançÕes preüstas nos inclsos anteriores poderão ser aplicadas
cumulatlvamente.

16.3 - Por atraso injusüÍicado na execução do obJeto:

I - Multa moratória de lolo (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçào
em atraso até o décimo dia:

II - Resclsão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III - Cancelamento do preço registrado.

16.4 - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fomecimento ou de
prestâção de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumpúda
ou da totalidade do serúço náo executado pela prestadora;

III - suspensão temporária de partlcipação em licitação e lmpedimento de contratâr
com a administraçáo por prazo de até O5 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
mbtca Municipal, enquanto perdurarem os moüvos determinantes da puniçáo ou

CNPJ/MF: 03.50 I .57410001 -3 I
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até que seja promovida a reabilitação perÍrnte a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

16.5 - A penalidade de multa, estâbelecida no inciso II, poderá ser aplicada
juntamente com as sanções preústâs nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem
prejuÍzo da rescisáo unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hlpóteses
prescritas nos art. 77 a 80 da I,ei Federal n' 8.666,/93.

16.6 - Apresentação de documentação falsa, náo manutenção da proposta e

comeümento de fraude fiscal, acarretará sem prejuÍzo das demais cominaçôes
legais:

I - suspensáo temporária de participação em licitaçáo ou impedimento de contratar
com a Administração de até 05 (clnco) anos e descredenciamento do Certificado de
Registro Cadastral deste MunicÍpio.

16.7 - A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no
prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis contados da notlffcação ensejará também a
aplicação da pena de suspensão temporária de participagão em licitação ou
impedimento de contratar com a Admtnistração Pública deste Município, enquanto
nâo adimplida a obrigaçâo.

16.8 - Fica garantido a prestadora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no
respectivo processo, no prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação ou
publicação do ato.

f6.9 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autorÍdade
competente, mediante apllcação do princÍpio da proporcionalldade, em razão de
circunstâncias fundamentadas em íatos reats e comprovadas, desde que requeridas
por escrito e no przvo má.rdmo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for noüÍicada
da pretensão da Administração Pública deste Município da apticação da pena.

16.fO - As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no CertiÍicado
de Registro Cadastral deste MunicÍpio.

16.11 - Competirá a Prefeitura Municipal e suas Secretarias, na qualidade de
detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades previstas no
subitem l7.l e seus incisos, e no inciso lll, subitem 17.S.

f6.12 - A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de
competência exclusiva da autoridade rrrárdma da prefeitura Municipal de
Sidrolândla - MS, facultada a ampla defesa, na forma e no pr.\zo esüpulado no
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subitem 16.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos
prejuÍzos causados e depois de decorridos o pÍazo de sançào mÍnlma de 02 (dois)
anos

16.13 - O Órgáo Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrlgações relativas ao serviço
caberá à aplicação das demais penalidades preústas no instrumento de
convocação.

16.14 - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do
Tesouro do MunicÍpio de Sidroliândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

r7. Do oANCEIÁMENTO DO PREÇO REGTSTRADO

17.1 - A Atâ de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do
ptazo de úgência ou quando nào restarem prestadoras registradas e, por iniciativa
da Prefeltura Munlctpal Sidrolândia quando:

l7,l.l - A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou
não retiraÍ o instrumento equlvalente no pÍazo estipulado ou descumprir odgências
da Ata de Registro de Preços, sem justificativa acellável;

17.1.2 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou paÍcial do
instrumento de ajuste;

17,1,3 - Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êÉto na negociação:

17,1.4 - Der causa a rescisão admirústrativa do ajuste decorrente do registro de
preços por moüvos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n. g.666/g3;

17.1.6 - Por razÁo de interesse público, deüdamente motivado.

17.2 - Cancelado o Registro de Preço lnduzirá na convocação da prestadora com
classúcação imediatamente subsequente.

l7.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no
respectivo processo, no pfttzo de os (clnco) dias úteis, contados da noüÍlcaçâo ou
publicação.
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la,f - As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a
cargo da Prefeitura Municipal e suas Secretarias, usuária da Ata de Registro de
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constaráo nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condiçÕes estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da t€i Federal
n"8.666/93 e alterações.

19. DÁS DTSPOSTÇÔES FTNATS

19.1 - Serão desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer
disposiüvos legais vigentes, que consignarem descontos excessivos ou
manifestamente inexequíveis, preço global ou unitário por lote simbólico, irrisório
ou cotação de valor zero.

L9.2 - É, facultada o pregoeiro ou à autoridade superior, em qua-lquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento que deverla ser
apresentado em sessáo púbüca da licitação.

19.3 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Admlnistração, no interesse da
administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a
presente licitação, observada as disposiçÕes contidas no art. 49 da l,ei n. 8.666/93
e arts. 17 e l8 do Decreto Municipal n. f f5l20f3.

19.4 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

f9.5 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informaçôes
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitagão, bem como, pelo
custo da preparação e apresentação dos documentos, independentemente do
resultado do processo licitatório.

19.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão seÉ automaücamente transferida
pâra o primelro dia útil subsequente, no mesmo horario e local anteriormente
estabelecido, salvo comunicação ao contrário.

cNPJÀrtF: 03.50 1.5741000 l -3 1
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19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-
á o dia de inícto e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os pr€rzos em
dias de expediente.

f9.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no
afastamento da licitante, desde que seja possÍvel a aferiçào de sua qualificação e da
exata compreensão de sua proposta, durante a realização da sessão pública da
licitação.

f9.9. As norÍnas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos
princÍpios que regem a lei.

19.10. O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contratação.

l9.ll. Os casos omissos seráo resolüdos pelo pregoeiro com base na legislação
vigente.

19.12. Os envelopes contendo a "documentação e propostas" não uül9adas do
certame flcarão à disposição dos licitantes pelo prazo máximo de l5 (quinze) dias
úteis do encerramento da licitaçáo, após este período serâo destruÍdos.

19.13. Qualquer âto declaratório náo apresentado em qualquer fase do torneio
ücitatóüo, podendo o credenclado representante preencher a declaração no
momento da sessão.

19.14. As decisões do pregoeiro serão consideradas deffnitivas somente após
homologação do procedimento pelo Secretário de InÍiaestrutura, Habitação e Servi-
ços Públicos.

19.15. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitaçào
somente serão admitidas por escrito, endereçadas o Pregoeiro, cujo endereço é Rua
São Paulo, n" 964, Centro, CEP 79.f70-000, neste Município, até o segundo dia que
anteceder a data de recebimento dos envelopes I e II no horário de ThOOmin às
I lh0OÍnin horas.

19.16 - No mesmo endereco mencionado no subitem anterior. Doderá ser examina-
do o Edlta] e o Termo de Referência. sendo que será cobrada a taxa no va.lor de R$
3O.00 (trinta reais). para obtencão do instrumento convocatório.
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19.17. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul,
renunciando de qualquer outro, por mais púvilegiado que seja para process€rr as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

Sidrolândia-MS. O3 de dezembro de 2O18.

RENATO DA SILVA SANTOS
Secretário Munlcipal de Fazenda, Trlbutaçáo e

Gestão estÍatéglca
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PRtcÃo PRESENCTAL N" O72t20ra

pRocEsso .aDMTMSTRATTVO N" 230,4 l2OrA
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBIgfO: Registro de preços para " Contrataçâo de empresa especializada para
prestação de serviços de locação de equipamentos para eventos para atender as ne-
cessidades da Prefeitura Municipal de sidrolândia e suas secretarias' de acordo
com as especiffcaçÕes constantes no Anexo II deste Edital.

JUSTIFICATwÁü se faz necessária a contrataçáo para atender a demanda da prefet-
tura e suas secretarias com relação a realização de eventos culturais proporcionan-
do cultura e lazer para os munÍcipes.

PRAZO Mfu(Il}ÍO pÂRA A PRESTAçÃO DE SERVIÇO: A prestação de serviço será
conforme solicitação da Secretaria.

.il\It DICAÇÃO DO OBTETO: menor preço global.

PREçOS RTFERENCIAIS pARÂ CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE: Sob pena de
desclassiÍicação os valores deverão respeitar os seguintes preços mfudmo para cada
item, a seguir elencados:

1 GERADOR 180 KVA . SILENCIADO UN 2.300,00 57.500,00
2 GERAOOR 260 KVA . SILENCIADO UN 11 2.600,00 28.600,00
3 GRIDE DE ALUMINIO BOX TRUSS Q3O IV]TS 500 38,00 19.000,00
4 tLU[.4tNAÇAo cANHÃo 3oo UN 170 25,00 4.250,00
5 ILUMINAÇAO CANHAO DE LED - RGW DE 3W UN 270 32,00 8.640,00
6 tLUMtNAÇÃo cANHÃo MovtE - BEEN 2oo UN 120,00 6.600,00
7 PELICULA PARA VIDROS INSUFILM 150 60,00 9.000,00

I

SERV LocAÇÃo SoM pRoFt 02 p.A. soM - coNST
16 CX, DE SIST,EMA LINE, 08 CAIXAS DE SUB, 02
RÂcK oE porÊNctA, 02 MESAS or v otctTAts,
CUBO PARA BAIXO, CUBO PARA GUITARRA. SIDE
PARA BATEBIA, SIDE FILL, SISTEMA DE RET,ONruO
POR FONE COM 08 AUXILIABES, MULTICABO COM
36 VIAS DE 50 METROS, KIT DE MICROFONE PARA
BATEFIIA E PARA PERoUSSÃo, 04 MIcRoFoNE
PARA VOZ COI\,I FIO SENNHEISEB, 03 IUICROFONE
COM FIO SHURE, OI MICROFONE SHURE SEM FIO,
0r MAeurNA pE FUMAÇA. coM TÉcNtco DE soM.

UN 3.300,00 115.500,00

29
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I

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE P,A- MEDIO 02 P.A.SOM
DE S^ISTEi.4A LINE, 04 CAIXAS DE SUB, 02 RACK DE
POTENCIA, 02 MESAS OI V DIGITAIS, CUBO PARA
BAIXO, CUBO PARA GUITABRA, SIDE PARA BATE.
RIA, SIDE FILL, SISTEMA DE RETOBNO POR FONE
COM 08 AUXILIARES, MULTICABO COM 36 VIASDE
50 METROS. 04 MICROFONES PARA VOZ COM FIO
SENNHEISER, 03 i/IICROFONES COM FIO SHUFE,
01 MICROFONE SHUBE SEM FIO. CONSTANDO 08
CX, COM TÉCNICO DE SOM.

UN 20 2.500,00 50.000,00

10 sERVtçO DE LOCÁÇÃO OE pAtNEL DE LED 3 X 4 M
P5 ALTA DEFINIÇAO COM OPERADOR UN I 2.600,00 23.400,00

11
sERVtÇO DE LOCAÇÁO PALCO COBEBTOTOXIO
COI\,I EXTRUTURA EM ALUMINIO COM TABLADO
8.80 X 6.60 X 1.60 ALTUM

UN 18 5.500,00 99.000,00

12

sERVrÇO DE LOCAÇÃO DE SOM MEDTO: 04 CATXAS
ATIVAS, 02 PEDESTAIS, 02 MICROFONES COM FIO,
01 I\,IICROFONE SEi,l FlO, 01 i,lESA DE SOt\4 COM 16
CANAIS COM TÉCNICO DE SOM.

UN 93 1.050,00 97.6s0,00

13
sERVrÇO OE LOCAÇÃO OE TABLADO DE 1.10 X 2.20
PARA PASSARELA COM 60 CENTIMETBOS DE AL-
TUBA.

UN 85 58,00 58,00

14 TENDA 11MX11 M EM GRIDE DE ALUMINIO BOX
TRUSS O3O UN 3'l 1.600,00 49.600,00

15 TENDA 5 X ,IO COM CALHA UN 36 700.00 25.200,00

Í6 TENDA5XsCOMCALHA UN 70 350,00 24.500,00

17 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRADE DE ISOLAMEN-
TO MTS 500 20,00 10.000,00

TOTAL R$ 633.370,00

RENATO DA SILVA SANTOS
Secretário Municipal de Fazenda, Ttibutação e

Gestão Estratégica
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ANEXO II - FORMI,IIáRIO PÁDRONIZITDO DE PROPOSTA
PREGÁO PRTSENCIAL NO O72l2O18

PROCESSO .âpIfiNISTRATwO No 4578l2O t8

PRESTADORÂ CNPJ/MI.

OBTETO: Registro de preços para Contratação de empresa especializada para pres-
tagào de serviços de locação de equipamentos para eventos para atender as neces-
sidades da Prefeitura Municipal de Sldrolândia e suas Secretarias.

1 GERADOB ,I80 KVA . SILENCIADO UN 25

2 GERADOR 260 KVA . SILENCIADO UN 11

3 GRIDE DE ALUMINIO BOX TBUSS O3O MTS 500
4 lLUiflNAçAo cANHÃo 3oo UN 170
5 |LUMTNAÇÃo cANHÃo DE LED - RGw DE 3w UN 270
6 |LUMTNAÇÃo cANHÃo MovtE - BEEN 2oo UN

7 PELICULA PARA VIDROS INSUFILM NÍ2 150

B

SERV LocAÇÃo soM pRoFt 02 p.A. soM - coNST
16 CX, DE SISTEMA LINE, OS CAIXAS OE SUB, 02
RÂCK DE POTÊNCIA, 02 MESAS O,I V OIGITAIS,
CUBO PARA BAIXO, CUBO PARA GUITARRA, SIDE
PARA BATERIA, SIDE FILL. SISTEMA DE RETOFNO
POR FONE COM 08 AUXILIARES, MULTICABO COiI
36 VIAS DE 50 METROS, KIT OE MICFIOFONE PARA
BATERTA E PABA pERcussÃo, 04 MtcRoFoNE
PARÂ VOZ COM FIO SENNHEISER, 03 MICROFONE
COM FIO SHURE, 01 MICROFONE SHURE SEM FIO,
O1 MAQUINA DE FUMAÇA, COM TECNICO DE SOM.

UN

I

sEBVrÇO DE LOCAÇÃO OE p.A. MEDTO 02 P.A.SOM
DE S.ISTEMA L|NE, 04 CATXAS DE SUB, 02 HÂCK DE
POTENCIA, 02 MESAS 01 V DIGITAIS, CUBO PABA
BAIXO, CUBO PARA GUITARM, SIDE PARÂ BATE-
HIA, SIDE FILL, SISTEMA OE HETORNO POR FONE
COM 08 AUXILIARES, MULTICABO COM 36 VIASDE
50 METROS, 04 MICROFONES PARA VOZ COM FIO
SENNHEISER, 03 MICROFONES COM FIO SHURE,
01 MICROFONE SHUBE SEM FIO. CONSTANOO 08
cx, coM TÉcNtco DE soM.

UN 20

10 sERVrÇO DE LOC4ÇÃO oe Él.lt.rer- oe r_ED 3 x 4 M
P5 ÂLTA DEFINIÇAO COM OPERÂDOR UN 9

11
sERVrÇO DE LOCAÇÃO PÂLCO COBERTO1OX1O
COM EXTRUTURA EM ALUMINIO COM TÂBLADO
8.80 X 6.60 X 1.60 ALTUM

UN 18

12

sERVtÇO DE LOCAÇÃO DE SOM MEDTO: 04 CAI/úS
ATIVAS, 02 PEDESTAIS, 02 MICROFONES COM FIO,
01 MICROFONE SEM FIO, 01 MESA DE SOi/ COM 16
oANArs coM TÉcNtco DE soM.

UN

13
sERVrÇO DE LOCAÇÃO DE TABLAOO DE 1.10 X 2.20
PARA PASSARELA COM 60 CENTIMETROS DE AL.
TURA.

UN 85

3l

ITEM DESCRTçÃO T'NID gTDE vLR. uN. vLR TO-
TÂL
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14
TENOA 11MX11 M EI\,I GHIOE OE ALUMINIO BOX
TRUSS Q3O UN 31

15 TENDA 5 X 10 COM CALHA UN 36

16 TENDA5X5COI\4CALHA UN 70

17
SERVIÇO OE LOCAÇÀO DE GRADE DE ISOLAMEN.
TO I/TS 500

TOTÂL

TOTAL GERÁL DA PROPOSTA

- VAIIDADE DA PROPOSTA:

- IÍ)CAL E DATA:

- TELEFIONE:

CARIMBO DO CNPJ/MF E ÂSSINATI'RA DO
REPRESENTANTE I,EGAL DA EMPRESA - 

CC:-
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ANTXO III

DECLI\RÂçÃO DE IIABILITAÇÃO

situada
CNPJ/MF
(endereço

completo)_, declara, sob as penas da tri,
nos termos do Inciso VII, art. 4' da t,ei Federal n lO.52O / 2OO2, que cumpre
plenamente os requisitos da habilitaçráo exigidos no Edital de Pregão Presenclal n"
O72/2OLA, autorizado pelo Processo Administratlvo n" 4ó7812íJI.8.

Por ser expressa manifestação da verdade, flrmo o presente.

Í l,-de de 2O18.
cidade estado

Carimbo do CNPJ,/MF e asslnatura do
Representante legal da empresa
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ÂNEXO rV

DDCLTTRAçÃO DE FATOS St PTRVENIENTES TMPEDTTwOS

Declaramos, sob as penalÍdades cabíveis, a inexistência de fatos que
impeça a nossa empresa de participar de licitaçoes públicas, e compromete-se
informar a qualquer tempo, sob as penas da tei, a existência de fatos
supervenientes lmpediüvos da sua habilitação, na forma determinada no § 2., do
art. 32 da Iri Federal n' 8.666/93.

Asslnatura do representante legal da empresa

NOME:

RÁZÃO SOCIAL DA EMPRESA

N" DO CNPJ/MF DA EMPRESA
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ÂNtxov

DECLITR.AçÃO NOS TERMOS DO INCTSO §XIIr DO ÁRTrCrO 7" DA
coNsTrTIIrçÁo FEDER.âL

PÍêgâo kesenclal no O72 lz0tg
Processo AdminlstÍatlvo a" 462 A / 2OI.B.

;;;; ... ..:;;;;;;;i;;.IT:$..::"trí.,y;
o (a) Sr (a) .................. portador (a) da Cartelra de Iden-
tidade no........ ..... e do CPF/MF no ......................................., DE-
CLARÀ para fins do disposto no inctso V do art. 27 da l,ei Federal n. 8.666, de 2t
dejunho de 1.993, acrescido pela I,ei nog.854, de 2Z de outubro de 1.99g, que não
emprega menor de dezolto anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendz ( ).

-MS,_de

Assinatura do representante legal da empresa

(Observação: em caso aÍIrmativo, assinalar a ressalva acima).

de
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ÂNEXO vI

ATA DE RTGISTRO DE PRTCOS N' ...../2018

Aos 

- 

dias do mês de- de 

-, 

na sede do Município de SIDRoLÂNDIA-MS, si-
tuada a Rua Sáo Paulo, no 964, Centro, SIDROLÂNDLA-MS -MlS, representada neste ato
pelo Prefelto, Marcelo de Araújo Ascoli, brasilelro, casado, portador do RG n." 000406049
SSP/MS e CPF n." 519.593.991-87, residente e domiciüado na Rua Alagoas, lgt, Centro,
srDRoráItDIA-Ms - Ms, doravante denomtnada contratante, e do outro lado a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o_, com estabelecimento
. na cidâde doravante denominada Contrâta-

brasileiro, portador(a) do RG n."do, representada neste ato por
emitida pela SSP/_, e do CPF n.. nos termos nos

termos da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2OO2. I_e1 n" g.078, de l l de setembro de
r99o (códlgo de Defesa do consuÍnldor), ki complementar n. 123 de 14 de Dezembro
de 1996, Decreto Municipal rf ll5/2cl,4, ambos de ; e, subsidiariamente, pela Lei n"
8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme documento de credenci-
amento ou procuraçâo inserta nos autos, resolvem registrar os preços. conforme decisão
exarada no Frocesso Administraüvo rf 4528/2olg e HoMoLoGÂDA nos autos, referente
ao Psegão Prescnclal N" oz2 l2ota - RtGIsrRo DE pRtÇos, consoante as seguintes
cláusulas e condiçÕes:

r. CI.ÁUST]LI\ PRIMTIRÂ - DO OB'ETO

r.l. o objeto da presente ata é a seleção da proposta mais vantajosa purra a
administração pública, objetivando o regtstro de preços para contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de equipamentos para eventos para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Sidroliândia e suas Secretarias,
consumo preústo para l2(doze) meses.

2. cl.l(usur.a SDGI]NDÂ - DAATA DE RtcIsTRo DE pREÇos

2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de prestaçáo de
serviço, onde constarão os preços a serem praticados, com caracterÍsticas de
compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para pres-
tação de serviço nas condições definidas neste edital e seus .rnexos e, se for o caso, com
as demais classiflcadas que aceitarem prestar serviço pelo preço do primeiro menor
preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitaüvos propostos.

2.2. o Pregoeiro convocará formalmente as prestadoras, com antecedência minima de oS
dias úteis, informando o rocar, dia e hora para a reuniâo e assinatura da Ata de Registro
de Preços.
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2.2.L. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela prestadora convocada, desde que ocorra
motivo jus rílcâdo e aceito pelo pregoeiro.

2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Administração providenciará a
imedlata publicação no Diário Offcial do MunicÍpio.

2.4. As empresas com preços registrados passaráo a ser denominadas Detentoras da Ata de
Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

2.5. caso a prestadora primeira classiflcada, após convocação, náo comparecer ou recusa.r
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuÍzo das cominações a ela previstas neste
edital, o Pregoelro convocará as demais llcitantes, na ordem de classiflcaÉo.

2.6. Decorridos 6o (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocâção para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Prestaçáo, as licitantes estarão
liberadas dos compromissos assumidos.

2.7. A ata de reg;istro de preços resultante deste certame teÉ a úgência de 12 (doze) meses,
â contar da data de sua pubücação.

3. CL(USuI.A TTRcEIRA - Dos UsU/iRIos DAATA DE RDGISTR,o DE PREços

3.r. A Ata de Registro de Preços será utillzada pela Prefeitura Municipal e suas Secretarias,
Estado do Mato Grosso do Sul.

3.2. caberá a usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do
cumprimento de todas as obrigações relaüvas a prestação de seMço, inclusive aplicaçâo das
sançÕes previstas neste edttal.

3.3. A usuária da Ata deveÉ informar ao orgão Gerenciador do sistema de Registro de
Preços, do não compa.recimento da prestadora p€rra a retirada da nota de empenho ou
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e
aplicâção das penalidades cabíveis ao prestador faltoso.

3.4. Poderá utillzar-se da Ata de Registro de preços qualquer órgão ou entidade de outros
municÍpios que não tenha participado do certame, mediante préüa consulta ao orgâo
Gerenciador do Sistema de Registro de preços deste Município.

3.5. o Registro de Preços ser:i formalizado por intermédio da Ata de Registro de preços, na
forma do Anexo VI, nas condiçÕes preústas no Edital de Convocação.
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3.6. O Município de Sidrolâ,ndia não se obriga a ffrmar contrataçÕes oriundas do Sistema
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a uttlizaçáo de outros meios para a prestação de
seMço, respeitada a legislação relaüva às licitações, sendo assegurado ao beneficiádo do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

4. CLÁusur.a gUARTA - DA pRrsrAçÃO, Do rocAL Do sERvrço, ACETTE E
RECEBIMTNTO.

4.1. A Ata de Registro de Preços seni utilizada para prestação de serviço pela Prefeitura Mu-
nicipal e suas Secretarias.

4.2. Cada serviço dweÉ ser efefuado mediante solicitação por escrito, formalizada pela Pre-
feitura Municipal e suas secretadas dela devendo constâr: a data, o valor unitário, a quan-
tidade prestada, o local do serüço, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada
diretamente a empresa contratada, devidamente autorizada pel,a autoridade superior, con-
tendo o número de referência da Ata.

4.3. A(s) prestadoras(s) classiffcada(s) ficara(ão) obrigada(s) a atender as ordens de prestação
efetuadas denko do prazo de validade do regisko.

4.4. A prestação de serviço será conforme solicitaçáo da prefeitura Municipal e suas se-
cretarias.

4.4.2. A prestâção de serviço se efetivará, em conformidade com os arts. 7g a 76 da Lei
8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior veriffcação das especlficações, mediante *Termo

de Aceite Provisório";
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do serviço prestado e consequente
aceitação pela equipe responsável, no pfttzo máximo de o5 (cinco) dias, mediante 'Termo de
Acelte Deffnitivo".

4.4.3. serão recusados os serviços, que não atendam as especrllcaçÕes constantes neste
edital.

4.5. Caso a(s) prestadoras(s) classiflcada(s) em primeiro lugar nào receber ou não retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente, no praz, de o5 (cinco) dias úteis, a
Administraçáo convocará a segunda classlffcada para efetuar o seMço, e assim
sucessivamente quanto as demais crassificadas, aplicadas aos faltosos as penalldades
cabÍveis.
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4.6. A segunda clâssncada só podeÉ prestar seMço à AdÍn nlstração quando a primelra
classiflcada üver seu regiistro Junto a Ata cancel;ada.

4.7. Os serviços, objeto desta tcitação, deverão ser reallzados acomparúEdos de notâs
ffscals dlstintas, ou seja, de acprdo com a ordem de uüllzação, dela devendo constar o
número da Ata de Reg§tro de Preços, o seMço, o valor unitádo, a quanfldade, o valor total e
o local do serüço, além das dernais eÍgências legais.

4.8. Relaüvamente ao disposto no presente tópico, apücam-se, subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lri n' 8.078 de I f/09/90 - Codigo de Defesa do Consumldor.

4.9. As despesas relatvas a prestaçáo de serviço correÉo por conta excluslva da detentora
da ata.

5. cr,ÁusuÁ guDtTA - DA coNTRATAçÃo

5.r. As obrigaçóes decorrentes da prestaçâo de seMço constantes do Reg[stro de preços
seÉ flrmado com o MurücÍpio de Sidrolândia, observada as condlções estabelecidas neste
edltal e no que dispoe o aÍt.62 da I.et Federal n". 8.666/98, e será formaliza.da através de:

a) Nota de empenho ou documento equlvalente, quando a entrega não envolver obrigaçÕes
futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de prestação de seMço, quando
presentes obrlgâçoes fu turas.

5.1.r. A Ata de Registro de preços (Anexo v0 é parte tntegrante do Editat de convocaçáo,
cujas condi{oes deverão ser mantidas na sua integralidade.

5.2. o prazn para a retirada da nota de empenho e/ou asslnatura da Ata será de os (cinco)
rlias útels. contados da convocação.

5.3. os quantitaüvos da prestação de seMço serão os ffxados em nota de empenho e/ou
contrato e, obsewarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Reglstro de heços.

5.4. A licitante vencedora não podeÉ subcontratar subempreitar, ceder ou transferir, totâl
ou parcÍalmente o objeto da presente licitaçao.

6. CLÁU§TLASEXTA-Do PREçO E REf,rrSÃO

6.1. os preços registrados serão ffxos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.
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6.2. Na ocorrêncla do preço registrado tornar-se superlor ao preço praücado no mercado,
a CoÍnissão de Ltcitaçâo nottficará a prestadora com o primeiro menor preço registrado
para o item üsando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especiflcaçÕes.

6.3. Dando-se por lnfruüfera a negociação de redução dos preços, a CoÍrüssão de
Ltcitação formalmente desonerará a prestadora em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabÍvels.

6.4. Simultaneamente procederá a convocaçáo das demais prestadoras, respeitada a
ordem de classiffcaçáo visando estabelecer tgual oporturúdâde de negociação.

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a prefeitura
Municipal de Sidrolândia, solicitar nova licitaçáo para a prestação de serviço, sem que
caiba direito de recurso.

7. cLÁUst,LI\ SÉTIMA - Do PAGAMENTo

7.1. O pagamento, decorrente do servlço objeto desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de BO (trinta) dias, contados da
prestação de serviço, após a apresentaçáo da respectiva documentação flscal,
deüdamente atestada pelo setor competente, conforme dispôe o art. 40, inciso )(IV,
alinea'a', comblnado com o art. 73, inciso II, alínea'b", da I.ei n. 8.666/93 e alterações.

7.2, Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) prestâdora(s),
de que se encontra regular com suas obrlgações para com o sistema de seguridade
social, mediante a apresentação das cerüdões Negauvas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

7.3. ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolüdo e o pagamento seÉ
sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo pa.ra o
pâgamento a ser contado a partir da data da reapresentaçâo do mesmo.

7.4. Caso se constate erro ou irregularldade na nota ffscal/fatura, a Prefeitura Muntclpal
e suas Secretarias a seu critério, poderá devolvê-la, para as deúdas correçÕes, ou aceitá-
la.

7.5. Na htpótese de devolução, a nota flscal/fatura será consrderada como não
apresentada, para ffns de atendlmento das condições contratuais.
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7.6. Na pendência de liquidaçâo da obrigação ÍInanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em
favor da prestadora.

7.7. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou
não instituições ÍInanceiras.

7.8. Os eventuais encargos ffnanceiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Prestadora de prazo de pagamento, seráo de sua exclusiva
responsabilidade.

7.9. Fica estabelecido o percentual deJuros de 60lo (seis por cento) ao âno, na hipótese de
mora por parte da contratante.

8. clÁusur,a NoNA - DAs sÁNçôEs ADMrMsrRATrvAs

8.1. PeIo descumprimento total da obrigação assumida, caracteriz-âdo pela recusa da
prestadora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento
equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos preüstos em lei,
devidamente informados e aceitos, ffcará a prestadora, a juÍzo do orgão Gerenciador do
Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de lo9ó (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou
contrato;

II - Cancelamento do preço regJlstrado;

IrI - suspensão temporárla de particlpação em ücitação e lmpedimento de contratar
com a admlnlstseçáo poÍ pra,zo de até O5 (cinco) anos.

8.2. As sançÕes preüstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente.

8.3. Por atraso injustiffcado na execução do objeto:

I - Multa moÍatória de t9ó (um por cento), poÍ dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o déclmo dla;

rI - Resclsão unllateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III - Cancelarnento do pÍeço regllstrado.
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8.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fomecimento ou de
prestaçâo de seMço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou
da totalidade do serviçonào executado pela prestadora;

rrr - suspensão temporária de participaçâo em licitaÉo e impedimento de contratar com
a admirústração por prâzo de até 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admlntstração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motÍvos deterrninantes da punlçáo ou até que seja
promoüda a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.5. A penalidade de multa, estâbelecida no inclso II, podera ser aplicada Juntamente
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem aclÍna, sem prejuÍzo da
rescisão urúlateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescrltas nos
aÍt.77 a 80 da L,el n. 8.666/93.

8.6. Apresentaçáo de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento
de fraude ffscal, acarretará sem prejuÍzo das demals coÍdnações legais:

r - suspensáo temporiiria de partictpação em ucitação ou impedimento de contratar com
a AdÍrürústração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certiflcado de Registro
Cadastral deste Município.

8.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no pÍazÃ
má:dmo de 05 (cinco) dias úteis contados da notiÍicaçâo enseJará também a apllcação da
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedlmento de contratâÍ
com â Adrrúnistração Pública deste Município, enquanto náo adimplrda a obrigação.

8.8. Fica garantido a prestadora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no
respecüvo processo, no pr€zo de 05 (cinco) dias úteis, contados da noüffcaç.âo ou
publicação do ato.

8.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do prlncÍpto da proporcionatidade, em razào de
clrcunstâncias fundamentadas em fatos rea.is e comprovadas, desde que requerrdas por
escrito e no prazo máximo de o5 (cinco) dias úteis da datâ em que for nàtificada da
pretensão da Admintstração pública deste Município da apltcação da pena.
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8.1O. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Cerüffcado de
Registro Cadastral deste Município.

8.11. Competlrá a Prefeitura Mudcipal e suas Secretaias, na qualidade de UsuáLria da
Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades preústas no subitem 9.1 e seus
incisos, e no lnclso lll, subitem 9.3.

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândla - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no pri\zo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitação ser
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o pÍazo
de sançáo mínima de O2 (dois) anos.

4.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de

responsável pelo controle do cumpímento das obrigaçÕes relativas a prestação de serviço
caberá a aplicaÉo das demals penalidades preústas no instrumento de convocaçâo.

8.14. As importâncias relaüvas às multâs deverão ser recolhldas à conta do Tesouro do

Município de Sidrolâmdia, Estado do Mato Grosso do Sul.

9. CLÁUSI r.A NONA- DO CÁNCELAMENTO DO PREÇO REGTSTRÁDO

9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo
de úgência ou quando não restarem prestadoras regilstradas e, por irriciativa da
Prefeitura Municipal de Sidrolândia /MS quando:

9.1.1. A ücitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não
reürar o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata
de Registro de Preços, sem justiffcativa aceitável;

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de
ajuste;

9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver
êxito na negociação;

9.1.4. Der causa a resctsáo administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por
motivos elencados no aÍt.77 e seguintes da Lei Federal n". 8.666/93;

9.1.5. Por razão de interesse público, deúdamente motivado.
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9.2. Cancelado o Registro de Preço induárá na convocação da prestadora
classiÍicaçáo imediatamente subsequente.

9.3. Será assegurado o contradltório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, rto pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da noüflcação ou publicação.

10. cr.Áusur"a DÉcnrA - DA DorAÇÃo oRÇÂMENTT{RTA

1O,1, As despesas decorrentes dos seMços da presente licitaçâo coÍTeráo a cargo da Pre-
feitura Municipal e suas Secretarias, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Pro-
gramas de Trabalho e Elementos de Despesas constarào nas respectivas notas de empe-
nho, contrato ou documento equivalente, observada as condiçÕes estabelecidas neste
edita-l e ao que dispõe o arügo 62, da Lei Federa.l n'8.666/93 e alterações.

1r. cL,.iusuLr\ DÉCnÍA pRtrtDIRÁ - DO PREçO REGTSTRÂDO

11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregáo Pre-
sencial - Registro de Preços, tipo menor preço global, HOMOLOGADO a classiÍicação das
empresas conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras Íicam assim registra-
dos:

ITEM DESCRTÇÃO gUANT IIMT. TOTAL DETENTORA
l.
2.
3.
4.
t,
6.
7.
8.
9.
lo.
11.
L2.
13.
L4.
15.
16.
17,
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RTI,AÇÃO DÁ,s DETENTORAS DA ATA E SEUS RESPECTÍVOS VAIPRTS

TOTAL GERAL REGISTRADO

12. CL{USUI,A DÉCIII,IA SEGI,NDÂ - DA PI,IBLICIDÁDE

12.r. O extrato da presente Ata de Regtstro de Preço será publicado no Diário Oflcial do
Muntcípio, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da ki Federa-l n.'8.666/93.

ls. cL/iusrrLl\ DÉCMA TERçErRÂ - DÁS DTSPOSTçÕES rINAIS

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-áo as demals disposiçÕes constantes da I,ei
n."IO.52O, de l7 de julho de 2OO2, do Decreto Municipal n.'f l5l2013, da lri Federal n'
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais norÍnas apliciveis a espécie.

14. cl.Áusull\ DÉctrr[a guÂRTA - Do FloRo

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, re-
nunclando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões

resultantes desta licitaçáo e que náo possam ser dirimida adminlstrativamente.

Marcelo de Araújo Ascoll
Prefelto Municlpal
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ANEXO Vtr - MINU'TA DO CONTRATO
CoNTRÂTO ADMIMSTRATTVO N" _/2Or8
PROCESSO N)MIMSTRATTVO N" 

-/2Or8Aos 

- 

dias do mês de_ de _, na sede do MunicÍpio de SIDROLÂNDIA-MS,
situada a Rua Sào Paulo, n" 964, Centro, STDROúNDIA-MS -MlS, representadâ neste
ato pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n."
000406049 SSP/MS e CPF n.' 519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas,
181, Centro, SIDROLÂNDIA-MS - MS, doravante denominada Contratante e a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n."
com
na cidade

estabelecimento

denominada Contratado, representada neste
brasileiro, portador da carteira de idenüdade tipo

RG n.' emitida pela SSP/_, e do CPF n.' pactuam o
presente Contrato, cuJa celebração foi autorlzada pelo despacho de homologação do pro-
cesso de Pregão Presenclal N" O72/2Ota - RETGISTRO DE pRtçOS, e nos termos da
Iri Federal N.' 8.666/93 em sua atual redação, atendidas as cláusulas e condiçÕes que
se enunciam a seguir:

CL(USULA PRnEIRA - OE TTO: Contrataçáo de empresa especializada para prestação
de serviços de locaçào de equipamentos para eventos para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Sidrolândia e suas Secreta-rias, consumo previsto para 12 meses.

CLÁUSULA SEGITNDA - RBGIME DE EXECUçÃO: O objeto deste contrato será realiz.ado
por execução indireta.

cL{uSUI"a rERcErRÂ - Do pRtÇo E CoNDIçôES DE PAGÁMENTO: Dá-se a este
contrato o valor global de R$ Í ).

§ r" - o pagamento, decorrente do serviço objeto desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente a ser fomecida pela contratada, no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados da prestação de serviço, após a apresentação da respectiva documentâção
fisca-I, deüdamente atestada pelo setor competente, conforme dispÕe o art.40, inciso
)(V, alinea "a", combinado com o aÍt. ZS, inciso II, alínea "b", da Iri n. g.666,rg3 e
alterações.

§ 2" - o critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso ) do Art.
40' da l,ei Federal N'. 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data
dos reajustes determinados pelo órgão competente do Govemo Federal, ou da variação
efeüva do custo da produção e preços atuais de mercado local ou regional, mediante pes-
quisa de preços, ou ainda na variação mensal do IPCA (IBGE).

na
dora-

por
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§ 3" - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribu-
ível ao Contratado, aplicar-se-á o índtce IPCA (IBGE), a título de compensação flnancei-
ra, que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, mulü-
pücado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operaç.ào a
cada mês de atraso.

§ 4" - O preço contratâdo compreende todos os custos dlretos e indiretos, lnclusive os
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuiçÕes ou obrigações decorrentes
da leglslação trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito.

§ 5" - Caso se faça necessária à retificação de fatura por culpa do Contratado, o pÍazo
terá suâ contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isentâ de
erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem.

§ 6" - Não serào quitadas as notas Íiscais apresentadas sem a Requisição de Compra;

CL(USULA gUARTA - O PRÂZO: O prazo de ügência do presente Contrato é de 12 me-
ses.

PARÁGRAFO ÚffCO: Havendo interesse da Administração, o presente Contrato poderá
ser prorrogado nas segulntes hipóteses:

I - Nos casos previstos na legislação pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

CL(USULA gIIINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes do serviço da presente
licitaçáo correrão a cargo da Prefeitura Municipal e suas Secretarias usuária da Ata de
Registro de Preços, cujos Programas de Tfabalho e Elementos de Despesas constarão nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condi-
çÕes estabelecidas neste edital e ao que dlspõe o artigo 62, da Iri Federal n'8.666/9s e
alterações.

cr.riusur.a sExrA - DA HscÁLrzaçÃo: cabe ao contratante, a seu critério e através
da secretaria Municipal de Finanças, exercer ampla, irrestrita e permanente ffscalização
de todas as fases de cumprimento do presente contrato, e, o contratado declara aceitar,
integralmente, todos os métodos e processos de inspeçào, veriÍicaçâo e controle a serem
adotados pelo Contratante.

PAR(GR Aro Úmco - o contratado permitrá e oferecerá condições para a mais ampla
e completa Íiscal?ação, durante a vigência deste contrato, fomecendo informaçÕes. pro-
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piciando o acesso à documentação perlinente e atendendo às observações e exigências
apresentadas pela fi scrliTaçâo.

cI,Áu$II,A SÉTIMA - DAs oBRIcAçÓEs Do coNTRATÂDo: Constituem obrigações
do ContÍatado, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes:

I - Prestar sen'iço, objeto deste Contrato, no prazo proposto, mediante Requisição de
Compra, e em conformidade com as especificações odgidas no Edital e da Ata de Registro
de Preços;

II - Manter, durante a execução do Contrato, todas as condiçÕes de habilitação e qualifi-
cação exigidas na licitação que deu origem a este ajuste;

III - AssuÍnlr, com exclusiúdade, todos os encargos, impostos e taxas que forem deúdos
em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuiçÕes deúdas à Preüdên-
cia Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de úabalho, trânsito,
e outras despesas que se lizerem necessárrias ao cumprimento do objeto pactuado;

fV - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabllidades pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer
prejuÍzos que sejam causados ao Contratantê ou a terceiros;

V - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovaçâo de estarem sendo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigaçÕes trabalhistas, preúdenciários e Íiscais;

VI - Responder perante o ContÍatante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decor-
rentes de sua demora ou de sua ornlssáo, na conduçào do obJeto deste instrumento sob
a sua responsabilidade ou por erros relaüvos à execução do obJeto deste Contrato;

VII - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissÕes ou erros na elabo-
raçáo de estlmaüva de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de
descontos para o ContÍatantc;

VIII - Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuals, os acrésclmos ou supressÕes que se
fizrrem, no objeto, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato;

IIE - Instruir o serviço objeto deste Contrato com as notas Íiscais correspondentes, Jun-
tando cópia da solicitação (requisição);

X - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e res-
ponsabilizar-se por todos os prejuÍzos decorrentes de infrações a que houver dado causa;
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xI - Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros.

clÁusuLlt oITÂvA - DÂs oBRIGAçÔps po coNTR.trTÁI{TE: constituem obrigaçÕes

do Contratante:

I - Cumprir todos os comproÍntssos ffnanceiros assumidos com o Contratado;

II - Prestar e colocar à dispostção do Contratado todos os elementos e informações que

se flzerem necessários à execuçáo do serviço;

III - Proporcionar condiçÕes para a boa consecuçáo do obJeto deste Contrato;

IV - NotiÍicar, formal e tempesüvamente o Contratado sobre irregularidades observadas
no cumprimento deste Contrato;

V - NoüÍlcar o ContÍatedo, por escrito e com antecedência, sobre multas, penaltdades e

qualsquer débitos de sua responsabilidade;

VI - Fiscalizar o presente Contrato através do Orgão competente;

cLÁusur,a NoNA- DA pREsrAçÃo, Do LocÂL DE sDRvrço, Do ÂcErrE, E RECE-
BIMENTO: A prestação de serviço será conforme solicitação da Prefeitura Municipal e
suas Secretarias.

§ f" - A Contratada obriga-se a prestar o serviço que se refere este Contrato, conforrne os
quantitativos e especlficações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabill-
dade a subsütuição uma vez que não esteja em conformidade com as referidas especlÍl-
cações.

§ 2" - A prestação de serviço se efetivará em conformldade com o art. 76 da Lei Federal
n'. 8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo
Órgão competente, após a veriÍIcação da qualidade do serviço.

§ 3" - Prestado o serviço, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua uüliza-
çáo normal, vier a se constatar fatos supervenientes que o tome incompatÍvel com as
especiÍicações, proceder-se-á a substituição, no prazo máximo de OS (três) dias úteis con-
tado da comunicação da irregularidade pelo órgão.

§ 4" - Serão recusados os serviços que não atenderem às especificações constantes no
Pregão Presenaal n" O72/2O18, devendo a Contratada proceder à subsütuiçáo na forma
dos §§ f 'e 2o desta cláusula, no prazo máximo de O3 (três) dias úteis, contado da comu-
nicação.



PAGINA:

ÂSS:

PREFEITURA MUMCIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MÀTO GROSSO DO SUL

CNPJ/}iÍF: 03.501.574/0001 -3 I
§ 5" - As Notas Fisc2is referentes aos serviços, objeto deste contrato devem-se fazer
acomparúados de relatório de sen'iço.

§ 6" - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as
disposições da ki Federal n' 8.078,190 - Código de Defesa do Consumidor.

cLiusur,A DÉcrMA - D^âs sAIrIçoES ADMTMsTRÁTrvÁs: Nos termos do art. 86 da
ki Federal n" 8.666/93, fica esüpulado o percentual de 0,5olo (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a tÍtulo de multa de mora, por dia de atraso injustiflcado na prestação
de serviço do obJeto deste Contrato, até o limite de 2olo (dois por cento) do valor tota-l do
contrato.

PART{GRÁF'O ÚmCO - PeIa inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, ga-
rantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar o ContÍatado as seguintes surn-

çÕes:

I - Advertência por escrito, quando o Contratado praticar lrregularidades de pequena
monta;

II - Multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo
total, recolhida no prazo de l5 (quinze) dias corrldos contados da comunicação offcial;

III - Por infração de qualquer outra cláusula contratual não previstâ nos subitens ante-
riores, será aplicada multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor total da prestação de ser-
üço, acumulável com as demaÍs sanções, inclusive rescisão contratuat, se for o caso;

fV - Suaisquer multas aplicadas deverão ser recolhÍdas Junto ao Orgão competente no
prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oflcial, podendo, ainda,
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIIIIIA pRtrtEIRA - DA RESCISÃO: A rescisão do Contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrita da Administraçáo, nos casos enumerados nos
incisos I a)CI e )§III do art. 78 da lri Federal n" 8.666/93;

II - a[úgável' por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçáo, des-
de que haja conveniência para a Administraçâo.

III - judicial, nos termos da legislaçâo.

§ r" - o contratedo reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisáo admi-
nistrativa preüsta no aÍt. 7Z da Lei Federal n" g.666/g3.
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§ 2" - A rescisão administraüva ou arnigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

CL{USULA DÉCIMA SEGT NDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Dire!
tos vinculados ao Edital do Pregão Presenclal n" O72/2Q18 - Reglstro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasião da
execução do objeto, seráo aplicáveis a Irgislação peúinente a espécie, nos termos do in-
ciso )(II do Art. 55 da Iri no. 8.666/93, em sua atual redâção.

CL{USUT.A DÉcnÍA gUARTA - DA§ ÂrrTERAçÔpS: O presente Contrato poderá ser
alterado, nos casos preústos na legislação pertinente, para ajuste de condiçÕes
supervenientes que impliquem em modificações.

PARÁGRÂF'O ÚmCO - Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato
deverá ser felta mediânte Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes le-
gais das partes.

cL/iusur.a DÉcnÍA grrINTA - DA pITBLIcAçÃo Do coNTRATo: Dentro do prazo re-
gulamentar, o Contsatante providencia-rá a publicação em resumo do presente contrato'
na imprensa oficial do MunicÍpio.

CL(USULA DÉCIMA SEXTA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca de

Sidrolândia/MS, exclúdo qualquer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui ffcou esüpulado Íir-
mam o presente termo, com O2 (duas) cópias de igual teor.

Stdrolânüa-MS,_de-de

Marcelo de ÂraúJo Áscoü
Prefelto Munlclpal

5r

CONTRATÂDA


